
 

 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

NOTA TÉCNICA Nº 001/2026 

 

 

ASSUNTO: Esclarecimento sobre o custeio da folha de pagamento – Competência: 

novembro/2025. 

 

A presente Nota Técnica visa dar transparência e publicidade à metodologia de 

pagamento da folha de servidores municipais relativa ao mês de novembro de 

2025, detalhando a origem dos recursos e a composição dos valores 

desembolsados. 

Diante disso, para fechamento da referida folha de pagamento, o Município de 

Bernardino Batista estruturou o repasse financeiro da seguinte forma: 

• Valor Total da Folha Gerada: R$ 81.532,96 

• Recursos de Emenda Especial (Conta 38.142-X): R$ 80.882,71 

• Recurso de Contrapartida Municipal: R$ 650,25 

A utilização dos recursos vinculados à conta 38.142-X, provenientes de Emenda 

Especial, cobriu a quase totalidade das obrigações salariais do período. 

A diferença residual de R$ 650,25 foi aportada pelo Tesouro Municipal a título de 

contrapartida, sendo este valor pago diretamente ao servidor. Tal medida assegura 

o cumprimento integral do cronograma de pagamentos, mantendo a regularidade 

fiscal e a correta aplicação das verbas vinculadas conforme a legislação vigente. 

Desta forma, os registros contábeis e a movimentação bancária demonstram a 

correlação exata entre o valor bruto da folha e a soma das fontes de custeio 

supramencionadas, em estrita observância ao Princípio da Publicidade previsto no 

Art. 37 da Constituição Federal e na Lei de Acesso à Informação (Lei nº 

12.527/2011). 

Bernardino Batista/PB, em 19 de fevereiro de 2026. 


